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azzzazzzmzs I-Is COMÉRCIO LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFÚRMÂTICA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no ¡

*¬ CNPJ SEE zz 1-1° 24.soa.ós?/0001-47. |

O salame, Hs COMERCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTÚS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CN P] sob o n" 24.802.687/0001-47, se insurge contra decisão do Douto Pregoeiro da Edilidade local,

que declarou inabilitada, a ora recorrente, por ter descurnprido as disposições normativas contidas no

-¬¬. item 6.4.7 do edital em baila.

Asseverou adiante, foi ilegal e arbitrária, e fere os pnncípios norteadores do processo

licitatório, a «qual devera ser reformulada pela propria administração pública tendo em vista tratar-se de

ato nulo ou anulavel.
I

.Arreinata finaliaando o licitante, pugnando pela retificaçiio do dr.‹.r`.raar do Douto Pregoeiro,

por corolário devendo a recorrente ser declarada habilitada.

É o relatorio. ¡
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Passo a decidir.

O recurso foi interposto tempestivamente pelo recorrente, HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO

fv E MANUTENÇÃO DE EQU1PaMENTOs DE INEOIWLÁTICA LTDA, sasâzmziza
qualificada nos autos, em face do resultado da Ata da respectiva Sessão.

a) Tempestividade: o presente recurso foi apresentado dentro do praao legal. I

| b) Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, apresentando

la-._ documentos acostados ao Processo de Licitação.

proposta de preço juntamente com a documentação de habilitação, conforme se observa nos autos do

processo.

Cumpridas as fonnalidades legais, registra-se que os licitantes recorridos foram cientificados I

da eaistência e trãmite do respectivo Recurso administrativo interposto, conforme comprovam os

|

Publicadas as interposições dos recursos, NEEHLJM interessado apresentou impugnação

ã peça recursal.

Ê. indiscutível que o Administrador responsavel deve sempre avaliar o conjunto de |

' av. siauoai. casrao. re. *rss - csarao - rsoaaoa Nova - caaaaa CEP sassassn

concorrentes, evitando-se, a todo custo, inabilitaçfies e/ou descla-ssificações precipitadas, cujos motivos

ensejadores possam ser facilmente sanados. É de se esperar que aquele proceda com especial cautela na |

avaliação da documentação disponibilizada, ja que lida com recursos públicos, sendo-lhe vedado levar a

cabo es-.clusoes sumãrias e desarraaoaclas.
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A lei na 3.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitaçoes _nI-I”-

/ld.n¬tin.ist.ração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir ou frustrar' o

carater cotnpetitivo do certame, consoante se depreende da leitora de seu art. 3” (BRASIL, 1993):

"ƒ\rt:. 3° A licitação destina-se a ga rsntir a observãncia do princípio constitucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustenttivcl e serã processada e julgada em estrita conformirlacle com os principios
bãsicos da legalidacle, da irnpessoalirlade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidarle aclministrativa, da vi.nc.u1ação ao instrtunento convocatotio, do julgamento objetivo
e dos que lhes são correlatos.

Sem preliminares a eaaminar, avanço no mérito para demonstrar, de forma insofismãvel, o

acerto da decisão impugnada.

A irresignação da recorrente, dessa feita, merece toda sorte, senão vejamos:

O principio da vinculação ao instrumento convocatório É corolário do principio da

legalidade e da objetividade das determinações l1abi.l.itatúrias. lmpi."ie ã Administração e ao licitante a

observãncia das normas estabelecidas no Edital de Forma objetiva, mas sempre velando pelo principio

da cornpetitividade.

Deve-se interpretar os preceitos do ato convocatório e1¬n conformidade com as leis e a

Constititução. At"mal, e ato concretiaador e de hierarquia inferior a essas. Antes de observar o Edital e

condicionar-se a ele, os licitantes devem vetifiear a sua legalidade, legitimidade e constitucionaliclade.

Alocamos o Edital como derradeiro instrumento normativo da licitação, pois regramenta as condiçoes

especiticas de um dado certame, afunilando a Constituição. as leis, e atos normativos outros intralegais.

Porem, não podera contradita-los. Afinal, o Edital, diriamos, antes da execução contratual, seria o

derradeiro ato de substancialiaação da. Constituição e das Leis.

Destaca-se o seguinte: o Edital do certame não pode ir de encontro com as leis que tratam

do mesmo assunto em vntude da I-tierarquia esistente. Deve tratar tão somente de coisas especificas

relativas ao certame. Deve, ainda, haver total intersecção com as normas de hierarquia superior. Não
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pode tratar, portanto, de assuntos que imponham obrigações e deveres não constantes nas leis em

virtude do inciso ll do art. 5° da Constituição Federal.

Os Editais também não podem tratar de forma distinta a atividade economica legalmente

regulamentada. A empresa, corno atividade economica, possui regras, e tais não podem ser

interpretadas ou tratadas de forma distinta pelo Edital. Referido principio irnpoe ir Adn¬rin.istração não

aceitar qualquer proposta que não se enquadre nas esigoncias do ato convocatorio, desde que tais

errigonc.ias tenham total relação ou nerro com o objeto da licitação, born como com a lei e a

Constituição. Vejamos que esta É essorrcia do pdncipio.

Dessa ma.n eita É principio que vincula tanto a Administração quanto os interessados, desde

que, corno salientado, as regras eclitalicias estejam em confomridade com a lei e a Constituição.

Çrtnfeegne O agr, 3,°_‹,1a Lej___n° 8.6§_íj_/93, e licitação degeina-se g. garaetir a elzecnrfigeia de

p_tzi¿_1cipio¿ons_t,_t`_];11cioeal da ie9nOm_i_;¿t__, a eeleeãe da pzepostgj, mais yantejeea peze a

t.ir1iso_ z t_t_1t_ t denvolvi nto.rt io ust . el _ rãtt |_..|. e

jrilgeda em estrita egnfgetnidede com ee pripçipios lzágricoe da legelidade, da impeeegalidede,

tt mo iad I. i_.r|_- a 1 licida da _|_ Iidf d itrat._ df `ncuf ._ ao

inezgurnegte conyzeeatorje, do jjelgamemg obje1:igo e dee Que lhes age eorrelegee.

Apesar da vinculação do licitante ao Edital, verilica-se que, decorrente do principio da

legalidade, a vinculação ao instrumento o uma regra que tem mais imposição ii propria 

 eseuam ate criade pratie¡rmee,1e de feema urrilateral por cera, Sigggjfrea gjge es gegras

es1;jpelarj,gs no edital qjre infimja os ieteressaçlos degerãe eer reeheeadae, Se tais
regras obrigarem tão somente a Administração, esta devera observa-las de forma estrita, pois não

podera alegar ou voltar a norma em beneficio proprio decorrente da propria torpeaa, pois criou-a de

forma unilateral.

Ci principal artigo da norma geral tie licitação referente ã vinculação ao ato eonvocatorio o

o art. 41. A r'-*rdrn.i.rristraçãe› não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada. O § 4° do art. 41 da Lei n° B.úúC›ƒ93 o muito incisivo e inquisitivo. A
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inabilitação irregular, por erremplo, não poderia gerar ou importar na preclusão do direito de pa 'n "s"

das fases subsequentes.

Dessa feita, em se tratando de regras consta.ntes de instrumento convocatorio, deve haver

vinculação a elas. o que estabelecem os artigos 3°, 41 e 55, Xi, da Lei ni' 8.666/1993, verbis:

Art. 3° A licitação rlestrlna-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a admirristração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os principios básicos da
legalidade, da irnpessoaliclade, da moralirlade, da igualdade, da publiciclacle, da probidade
administrativa, do julgamento objetivo e dos que llres são
correlatos.

Pitt.-11. A rlclrninistração não pode descumprir as normas e condiçoes do edital,
eefljta, grejzlçe §z_jncg|,¿;lfl.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

II - a vincjj|f,jçãt1 ao eçljt-,jl de j`je`|t-agtão ou ao termo que a dispensou ou a inesigiu, ao convite c ã
proposta do licitante vencedor;

[gti fos acrescidos]

Ttata-se, na verdade, de principio inerente a toda licitação e que evita não so futuros

descumprimentos das normas do edital, mas também o desctunprimento de diversos outros principios

H atinentes ao certame, tais como o da transparoricia, da igua.ldade, da irnpessoalidade, da publicidade, da

moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo.

Nesse sentido, vale citar a lição de 'Maria Sylvia 'Zanella Di Pietro:

Trata-se de principio essencial cuja inobsenráncia enseja nulidade do proceclimento. Brlúnr do
mencionado no art. 5° da Lei n Etúúo/D3, ainda tem seu sentido caplicitarlo, segundo o qual "a
rltdrrr`rn.istração não pode rlcscumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda :sigo que o julgamento e classificação das propostas se
façam de acordo com os critérios d.c avalição constantes do edital. D principio dirige-se tanto ã
Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem
dei:-rar de atender aos requisitos do instrtunento convocatorio (edital ou carta-convite); sc dei:-tarem de
apresentar a documentação esigida, serão considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o
envelope-proposta (art. 45, inciso II); se deixarem de atender' as ercigoncias concernentes a proposta,
serão desclsssificarlos [artigo 48, inciso I). Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-
convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os
interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou
celebrado contrato com desrespeito ãs condições previamente estabelecidas, burlados estarão os
principios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos
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temros do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os
clesrespeitou. Também estariam rlcscumpridos os princípios da publicidade, da livre competição e do
julgamento objetivo com base em critérios focados no edital.

Demais disso, as Orientaçoes e jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre

Licitações e Connatos são bastante elucidativas no que se refere ã necessidade de vinculação não so do

certame, mas também do proprio contrato e de sua eaecução ao instrtunento corrvocatorio:

" ci 1. ii _¡_ ti' I 'G1 z. tr I 'tnI___I tir' __=,l .s 1 Ç i`il' __-_I. tI.'‹L1

aos termos do ato de dispensa ou de inesigibilidsde de licitação.

Nos termos do art. 41 da Lei n'°' 8.666/1993 a Administração não pode descumprir as normas e
condiçoes do edital, ao qual se acha cstcitarnentc vinculada.

Acórdão 1060/2009 Plenário (Sumário)

Vale repisar, outrossim, que O principio da vinculação ao instrumento convocatório não

tem natureaa absoluta, pois não há espaços para arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não

estabelecidas no edital. No mesmo sentido, a Administração deve buscm a proposta mais vantajosa

dentro das regras do edital e sem julgamentos subjetivos.

No caso ern vértice, a decisão do r. Pregoeiro do municipio em destaque, foi alicerçada no

principio acima apontado, e a inabilitação da ora recorrente, se deu por não ter este condutor

observado que a recorrente havia de fato aneaado todas as certidões na plataforma, e que assim seguiria

as disposições contidas no instrumento convocatorio.

Por estas raaões, o pleito da empresa insmg-ente deve ser DEFERIDO.

I |=|.|I -P 'I I

Diante de tudo eaposto, em respeito ao principio da vinculaçao ao ato convocator-io, a

escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao principio da supremacia do interesse

público, decide-asc:
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1. DAE 1=aOvtMEr~rrO as zsrstss sztpsaass, ns COMERCIO, LOCAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUn=AMEr-rrOs DE INFORMATICA LTDA, as
modo a declará-la l-lAl3lI_.lTADA.

Encaminha-se a presente decisão ã autoridade superior em obeclioneia ao Art. 109, § 4°, da

l.ei de Licitaçoes.
Morada Nova /Ce, 7 de abril de 2021.

_lOR.GI:`. AUGUS1 CI (JARDOE-:C1 DO NASClMl'iN*l`O
PREGOEIRD
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aszazzzzzfsz 1-Is CUMÉRCID, LOCAÇÃO E MMJUTENÇÃD DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, pe-ssea jurídica de direite privado, inscrita ne
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Raritiee ci julgamente- do Pr'egr:ei.re e DECIDO DAR PROVIMENTÚ ao Reeurst:

Ad.m.ir1ist.rarivr:› apreseiitade pela RECORRENTE a vista de que consta dos aut-:ss e pelas razões de

fate e furidariientes de :iireites apresentados, de rnedo a tieelarar I-LABILTTADA a empresa, era

iiisurgenre

Morada Nova, 7 de abril de 2021.

_ MARM LUCIANA DE ALMEIDA .LIMA
Secretária de Saúde
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